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Eldorado{S, 21 de Fevereiro de 2022.

DE: Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
PARA: Presidente da Gâmara tlunicipal.

Considerando as disposições contidas nos Artigos 57 e 65, da Lei no

8.666/93 de 21.06.93, e posteriores alteraçÕes, solicitamos a autorização para a
abertura do procedimento para a formalizaçâo de Termo Adiüvo, ao conEato no

OO3;2O2'1, oqeto Oo convib n" OO2ú21 celebtado ENTRE O CÂMARA

trlúr..rtCtpÁl ór eIOORIOO-MS E A BENEDITO APARECIDO VALDEvINO

O72OZ9AO19í - BAV COUUNICAçÃO DE VISUAL por mais 04 (meses) mêses.

Referido contrato, fata-se de captação e fansmissão de sinais de áudio e vídeo

pela internet, êm bmpo real (ao vivo), com üês câmeras sendo uma exclusiva
-pãiã 

t 
"n=ilissao 

dá linguagem de libras, dos trabalhos do Legislativo
liuni.ip"t de Eldorado/MÉ, áecessários para a realizações das Sessões

órAináilas, Extraordinárias ê Solenes ou outros êventos que ocorreráo no

plenário da câmara Municipal, conforme especificado no EdÍtal no oo2l2o21.

A justiÍicativa paía a formalizaçâo e fermg Aditivo'

prorrogando prazo da vlgênóia, é que segundo o aÍtigo 57, ll da Lei Federal no

ã.oool-tsgs, esta espécie-de contrato pode ser pronogado por até sessenla.meses,

."nOó 
""rtó 

que, formalizado o conúato original em 2021, pode ser perfeitamente

pio"ogaOo, e'a abertura de novo processo seria de.carta convite, para a contratação

ão ,ã"ro serviço. Por Íim, a iormalização de termo aditivo como este, exige

comunhão de vontades entre contratante e contratado, informamos que, em contato

com a contratada, informou que tem interesse em prorrogar o presente contrato.

Justifica-se, portanto a aquisição do referido serviço.

Para tal, nos termos do § 2o do artigo 57 da Lei das

Licitaçoes, faz-se necessário a realização desG procedimento para dar transparência

ã cumprimento à agenda das obrigaçóes desta Casa de Leis, e por exigência legal.

ESTÁDO DE MATO GNOSSO DO STIL

SOLICITAçÃO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO COT
O OBJETIVO DE FORTIALIZAR TERIO ADITIVO AO CONTRATO

ADttNlsrRATlVO No 00u2021.

Atenciosamente,

Presidente da C.P.L
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@âmara Mun:ieipal de Eldsirads
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AUToRtzAçÃo eeae neeuzeçÃo DE TERMo ADtrtvo

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela

Portaria no OO3I2O22 de í0 de ianeiro de 2022, a proceder à rcalização de Termo
Aditivo proprto ao contrato no 003t202í, com Íiel observância às disposiçóes da Lei

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçÕes posteriores,

considerando que tal procedimento, além de mais célere, toma-se mais vantajoso
para o Legislativo Municipal financeira e economicamente, protegendo tanto a
empresa contratada colno o interesse público.

Eldorado-MS, 21 de fevereiro de 2022.

IDENTE

RUA nMÂ ÀRrsIEúa, gto . cx. PG§TAL, otB . c 
-EP 

79qr0ff . ÍloNE: (fr) 34&Í121 o FAx: (67) 347}utt
GADINETE DA PRE§IDENCIA . FONE (í,) 3fi}24!3

CNPJ: 70.524.376/001{0 . E MAIL: caDEsrtdorsdo@csmm.Ltcrdo.ms.gw.br o ELIX)RÂDiO - M§



@âmata fiilnttiofpal de Étdorada
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PAREcER tuRíorco

Assunto: Aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual -
Aditamento.
Contrato: N'003/2021
Contratado: BENEDITO APARECIDO VALDEVINO - 07207980191 -
BAV COMUNICAÇÃO DE VISUAL
OBJETO: Contrataçâo de empresa para prestação de serviços de
captação e transmissão de sinais de áudio e vídeo "online" pela internet
de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, Processos
Licitatórios, inclusive com traduçáo e geraÉo simultânea de
Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS, fotografia, manutençáo do
site e outros eventos que ocúlrer no pbnário da Câmara Municipal de
Eldorado-MS, no decorrer do exercício de 2021 .

Embasamento Legal: Art. 57, lnciso ll, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Trata-se de análise, sob o prisma jurídico da possibilidade de

aditamento contratual, através de aditiro, visando a pronogaçáo de Prazo para o
contrato pactuado entre o Poder Legislativo Municipal de Eldsrado/MS., e a empresa
BENEDTTO APARECIDO VALDEVúo - 07207980191 - BAV COMUNICAÇÃO DE

VISUAL.
A Cornissfu Permanente de Lbitação da Câmara Municipal de

Eldorado/MS., solicitou ao Sr. Presidente da Mesa a devida aúorização para aditivar o
Contrato AdministÍativo pactuado entre as parte no exetciciol2fl2l, o qual tem como

objeto de serviços tecnicos espechlizados de captação e tran§missão de sinais de

áudio e vídeo "online" pela intemet de todas as Sess6es Ordinárias, Extraordinárias,
Solenes, Procêssos Licitatórios, inclusive com traduçáo e gerâÉo simultânea de

Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS, fotografia, mantfenção do site e outros

eventos que ocotrer no plenárb da Câmara Municipal de Eldorado-MS, dando
continuidade na contratação anterior.

Noticiou a GPL que, além de do preenchimento dos requisitos legais
para a prorrogação da prestaçáo de serviços, aS paÍtes manÚestaram seus interesses
na continuaçáo, observando que sob o aspecto do interesse desta Câmara Municipal,
pode-se atestar que nenhum questionamento contÉrio existe, posto que os serviços
desempenhados pelo contratado eStãO atendendo de maneira satisfatória as
necessidades para o fim designado, e que, financeiramente, é mais vantajoso, com
maior eficiência e economicidade, visto que não se alteraria o valor do contrato original.

Dentre as vantagens da pronogação, com efeito, assim se apresentam,
rpsls Íftens: a) a habitualidade instalada duÍante a prestação dos serviços entre os

servidores e Edis com a contratada, justificando que uma eventual troca de prestador
de serviços, implicaria num novo período de adaptação, sem saber se este atenderia
satisfatoriamente as necessidades já praticadas, b) o preço praticado mensalmente
ficará inalterado; c) os serviços foram prestados pela contratada com responsabilidade
a atenÉo aos termos contratados; d) não existe nenhum fato superveniente conhecido
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@âmata iYlun;iáipal d:e étds:rado

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

pela atual administraçáo que desabone a prestaçáo dos serviços até então prestados
ou de conduta da empresa contratada.

Quanto a fundamentação jurídica, prefacialmente, assevere-se que a
presente manifestação tem por referência os elementos constantes dos autos do
processo administrativo em epígrafe. Compete a esta Procuradoria Jurídica prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo possível adentrar a
análise da conveniência e da oportunidade da prática de atos administrativos e nem
ainda manifestar-se sobre os aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa.

Partindo dessas premissas, sob a ótica jurídica temos que os aditivos
em contratos administrativos tem aplicação e fundamento legal à inteligência do Art. 57,
inc. ll, da Lei no 8.666/993, que assim preceitua:

Att. 57. A duração dos @nt'atos rcgidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos rerycúiros crditos oryamentáioq exceto quanto aos
relativos:
(...) ll - à prestação de sena@s a senem executados de forma continua,
que poderão ter a sua duryfu parogada por iguais e sucesslyos
períodos com vistas à obtenção de preps e condifies mais vantajosas
para a administraçâo, limitada a sesserúa meses; (Redação dada pela
Lei no 9-648, de 1998).
Da análise do dispositivo supra-transcrito, depreendemos que o mesmo

visa a consagrar os princípios constitucionais administrativos da eficiência
administrativa, da economicidade administrativa, da coilinuidade dos serviços públicos
e da supremacia do interesse público sobre o privado, bern como fixa o respectivo
termo aditivo, em sua cláusula primeira, que a prorrogaÉo será de O4(quatro) meses,
vigendo no período de 0í de marp de 2022 a 30 de junho de 2O22.

Ademais, restaram mantidas todas as cláusulas do contrato original,
náo alterando em nada o presente termo aditivo.

Neste diapasâo temos as finalidades específicas consignadas neste
dispositivo legal, que são, concomitantemente: a)evitar o inconveniente de suspensâo
de atividades de contínuo atendimento ao interesse público, com prejuízos ao erário e
à sociedade usuária, e também a realizaçào constanüe de licítações sobre o mesmo
objeto, aumentando os custos administrdivos; e b) proporcionar negócios mais
vantajosos ao Poder Público, tendo em vista a maior duraçâo do fomecimento.

Portanto, caso a interpretaçáo literal e a conseqüente aplicaçâo deste
dispositivo legal náo seja capaz de proporcionar os fins para os quais existe (obtenÉo
de melhor proposta sem interrupção na prestação), ou culmine na negaçâo de qualquer
dos princípios constitucionais administrativos referidos, deverá ser rechaçada, dando
lugar à interpretação teleológica e sistemática que possibilite a atuaçáo administrativa
"legítima", de acordo com o sistema de valores da lei licitatória.

Nesse molde, a interpretação do art. 57, inc. ll, da Lei no 8.666/93, que
possibilitaria um melhor cumprimento do princípio da "supremacia constitucional" é no
sentido de que as contrataçÕes de prestações contínuas podem ser Íeitas por período
superior a um ano, limitada ao prazo total de sessenta meses. Agindo desta forma, a
Administração poderia, sem sombra de dúvidas, realizar negócios mais vantajosos, por
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ESTÁDO DE MÁTO GROSSO DO SUL
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@âm:ata MuruGwal de -eldoradoI a

menores preços, resguardando a um só tempo a continuidade dos serviços públicos, a
eficiência administrativa e a economicidade.

Por todas estas razões, aplica-se à presente aditivaçâo o mandamento
contido no inciso ll do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993, em que os contratos que têm
por objeto a prestaÉo de serviços a serem executados de forma contínua podem ter
sua duraçáo pronogada por iguais e sucessivos períodos, epm vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a Administraçáo pública

Outrossim, fora confirmada pelo financeiro, a existência de dotaçáo
orçamentária para cobertura das despesas oriundas da celebração do Termo Aditivo
quê se pretende firmar, conforme ex§ência do inciso ll, do § 20, do arl- 70, da Lei no

8.666, de 1993.

Por denadeiro, juridbamente analisando o c€lso em tela, não

observamos nenhum óbice ou vicbs de proedimento quanto à aventada pronogaçáo

contratual, haja vista obsenadas e cumpridas as formalidades legais, opinando
FAVORAVELMENTE pelo primeiro tenm aditivo ao contrato de prestação de serviços

n.o OO3\2O21, o qual deverá ser publicado no Diário Oficial do MunicÍpio, em

atendimento ao dispositivo legal estampado na Lei Licitatória.
S.M.J., são essas as consideraçÕes pontuadas no presente parecer

técnico-jurídico solicitado pela CPL no rcspectivo cumpíimento procedimenlal, pra que

surta seus efeitos legais na forma da Lei.

Eldo .,em22 de fevereiro de2022.

da Silva
Í urídico

7515

Eldora de êvereiro de 2O22.

Do

J
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

À Comissão Permanente de Licitação

HOMOLOGO o Panecer supra e autorizo a
elaboração do primeiro Termo Aditivo ao Contnto
de Prestaçâo de Serviços no üX)/12(Íà7, Para sua
pronogação pelo pnzo de U (quatro) ,lreses,
contado da data do rcspecüvo vencimento.

-Às providências de estilo.

PRESIDENTE



ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID|CA

NúMERODE rNscRrÇÀo
27.606.935/000'r-72
MATRIZ

cotPRovANTE OE |NSCRTçÃO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESqRIAf

BENEDITO APARECIDO VALDEVINO 0720798019'I

OO ESÍAAELECIMENIO (NOME DE FÀNTASIÂ)

BAV COIIUNICACAO DE VISUAL

EDE
59.í 2{-99 - Athridada3 de póc'Prodtrgao ciDêmíogfrÍfica, de YídoG o do P.Pgramas d. blêYi8ao náo êspecifcadôs
antorloÍrnoÍúg

E OESCRIÇÀO OA5 ATTVIOÂOÉS

47.53.9,00 - Codárcio vaÍêiista espêcializado ds olsüodomó6ticos s gquipamôntos do áudio e Yíd.o
7i1.20{{í - Atvidades dê produção de Íotogrôfra!, orceto .óíê. ê submatlna
74.204.{14 - Filmaq€m de Íesta3 ê eventos
?3.19{-99 - Outras atividados de publicldaóe não ôsp.cificadas ant rioímontê
96,09-2-99 - Outras atividadês de sêÍviços pêssoab não ôrpôcifiGada. al êri,oÍnontq
5E.19-l-OO - EdiÉo do cadastÍo6, listas ô dê ouüP5 PÍoduto§ gl-áfico5
18.í3{.99 - lmprêssão dê matôÍlal para outros uaoa
77.39.{r-03 - Aluguêl ds palco6, cobeÍturas ê outra3 ostÍutuia3 dê u3o tempoário, excôto andaimôs

E OA NÂTUREZA

213-5 - Emprosário (lndividual)

LOGRADOURO

R RIO GRAI{DE DO SUL
NÚMERO

526
COMPLEMENTO

CEP
79-970{00

&ÀIRROIOISTRÍTO

CENTRO MS

ENDEREçO

ditocomunlcaçâovisual@gmail.com
ÍELEFONE
(67) 96234523

ÊNÍE FEOERATIVO (EFR)

S

ATIVA 26t042017

MOTIVO DE

SITUÀçÃO ESPECITAL ESPECIA!

PORÍE
ME

23loz2o22 10:26

Aprovado pela lnstruÉo Normâüva RFB n'1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2310212O22 às í1:25:57 (data e hora de Brasília). Página:1/1
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OATA DE ABERTURA

26104t2017
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CIIPJ:

TIOME EMPRESÂRIAL:

CAPITÂL SOCIAL:

27 .606.935t0001-72

BENEDÍTO APARECIDO VALDEVINO 07207980I91

RS3.500,00 Ores mil e quinhenlos Íeais)

NÃo HÁ INFoRMAÇÃo DE QUADRo DE sÓc|os E AoMINISTRADoRES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

tlome: BENEDITO APARECIDO VALDEVII{O 0720798019í
Ct{PJ: 27.606.93510001 -72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicioneda à veriÍlcaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <htF:/lmvlrv.pgÍfn.gov.bP.

certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria conjuntâ RFB/PGFN no I .751, de 2t1012O14.

Emiüda às 13:10:34 do dia 2ZO2|2O22 <hora e data de Brasília>.
Yâlida alé 21lOBl2O22.
frdigo de controle da certidão: ÉA/ÀO.0904Â386.3E05
Qualquer resura ou emenda invalidaÉ este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do paÉgrafo únim do art. 1 't da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

ü



GOITRNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO STIL
SECRETARLA DE ESTADO DE FÂZENDA
PROCTTRADORIA-GERÂL DO ESTADO

CERT IDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS NTNAZ 067177/2022

cNPJ | 27. 606, 935/oOO7-72

certifico que, verificando os reglstros relativos aos controles de cré-
ditos tributárÍos do Estado, constatou-se que, âté a presente data, não
constâm dÍvidas decorrentes de créditos tributários constituÍdos e débitog
não tributários, inscritos ou náo em dÍvida ativa, pendentes de paga.mento,
e nem pendências de obrigações aceSSóri.as e cadastrais, de reeponsabilidadê
da pesso flsj.ca ou jurldica aciuâ indicada.

Fica ressalvado o direito de o Estado de tato Grosso do sul apurar,
con3tituir, inscrever e cobrar crêdito3 tributários e não tributários
anteriores e poeteriores, inclusive no perÍodo coq)reendido nesta certidão.

o número do CPFICNPJ acima indicado corresponde ao númêro infornado, sob
a re sponeabi lidade do Próprio solicitante da certidão, circunstâncla que
torna necessária a sua conferênciâ pelo dêstinatário da certidão'

Esta cerEidáo refere-se
SecretarÍa de Eetado de Eâz

do contribuinte do â&bito da
ria-Geral do Estado.

a Lêi n. !.a7O, 22 de dezenbro
rovado pelo Decrêto n" 9203, de
to u. 15.491, de 5 de ago3to de

certidão expedida com
de 1.997,' art. 178 do Regul
18 de setenbro de 1998,
2020 .

certidão eBj-tida às 12:08:45 horae do día 22/02/2022 (hora e data - Ms).

r'-;! i ár^ rri 'i,- -)Á ----ânli ,ai -- ,ar ,t-|- 'l- -r

À âutenticidade desta cêrtidáo deverá ser confirnada na Página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (wrÍw.sefaz.Es.gov.br) ou da Procuradoria-Geral-
do Estado (w$rÍ.I}gê.rls.gov.br) .

e-mail: scÍcucob@fazedaos.gov.bí
www.sefazms .gov.br



Consulta Regularidade do Empregador htqs://consulta-crf.caixagov.br/consultacrf/pageVlistaEmpregador...

G,,'Xá
CAIXÂ ECONÔMICA FEOERÂL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereçol

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
AÍ1. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 201021 2022 a 21/ 03/ 2022

Certificação Número: 2022022002243207030319

Informação obtida em 22102/2022 13:12:39

27.606.9351@Ot-72

BENEDTTO APARECIDO VALDEVINO 07207980191

RUA RIO GRÁNDE DO SUL 526 / CEÍ{TRO / EI-DORÂDO / I'IS /
79970-000

I of I 22102/2022 12:12

Voltâr lmprimir

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRABATIIISTÀS

Nome: BENEDITO APARECIDO VALDEVTNO 072079801'91 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27 . 606. 935 / 000L-72
Certidão n" : 6241961/2022
Expedição: 22/02/2022, às 13:l-6:35
Validade: 21/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BENEDITO APÀAECIDO VÀLDEvIxo 07207980191 (ríÀIRI z E

FILrÀrS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 27.606 -935|OOOL-12, NÀo coNsrà
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão ernitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44O/2OlI e

L3.467 /20]..1, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emPresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à ver j-f icação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabal-ho na
lnternet (http 3 / /www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente .

ItsFoRuÀÇÃo üPoRIÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em

acordos judici,ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títufos que, Por
disposiÇão legal, contiver folrça executiva.



PREFEITT'RA MTJMCIPAL DE ELDORADO
Secretaria Municipal de Finanças

Depaflamento de Rendas Municipal

Certidão Negaúva de Tributos Municipais

CeÍtidâo diimtÍo

Conrribuinte

CNPJ / CPF

krscÍiÉo

EDder€ço

Enitid,a eIn

Váüdâ âté

: l$tryf-n7l

: BENEDITO APARECIDO VAIDEVINO - MEI

: 27 -ffi.9351m0L12

: ó8í

: RUA RIO GRÂNDE Do SUI- 526

: J XDIM DÂS GREVILTI^§ CEP 79írO@.

: 2znfN)2b 15:3634

i 24n3D022

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na foma da Legistação vigente, os Tributos ou

quaisquer outros emolumentos qus por ventura veaham a ser apurados;

Ceíifcl qu€ €m rclrçio .o cortdbuir& ..iÍr d.rcrito úrdr dêv. tté. erb.ae d.*r,. rrliÉô.oolrÜú.. Muiip.i! i.d!iv. lEohüttilos €

MobiliirioÉ, rdEiriírdos pcL S.cÍúffi. d. Frz.nd.r M.rkiFr
As informações desta estão contidas em nosso Cadasho.

Certidão expedrdÂ rc. Irr.rEt

a .útdti.idr.le il6h ÉÍti.E dcvBt !.. c..6Éd. r. pigi.. d, §..ÍiírÍi lurii.l d. Ibç (

trtpr/192.1 68.1 0.2S0:8020/issúüúe/senlet/h.tr.otiedeuBetrto).



@âm:ata Mun:icipal de E:ldo;rads

ESTÁDO DE MÁTO GROSSO DO SUL

As partes contratantes, já qualificadas no contrato em
referência, por comum e recíproco acordo, com fulcro na Lei Federal no 8.666/93 e
demais legislação pertinente em vigor, resolvem celebrar este Termo Adiüvo mediante
as disposições das cláusulas e condi@es seguinbs:

CúUSUIA PRmEIRA - O presente Termo Aditivo tem
por objeto proÍrogar a vigência do conúato original por mais 04 (quatro) meses, com
início em 0'l d9 março de 2022 e término em 30 de junho de 2022.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este
Termo em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo
nomeadas.

c o Pitton Benedito rec ido Valdevino
RESIDENTE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME: CLAUD
GPF: 543

O DE PAULA N
c

BENEDITO APARECIDO VALDEVINO 07207980í91
BAV COmUNICAçÃO DE VTSUAL

CONTRATADA

il-
DO OVEDI

931=,{9

nua nuÃ lrr.srnl,A, t00 . cx. FosrAL, 003 . cEp 79970{00 . roNE: (67) 34*lzu . rax: (67) 347}1988
GABINEIE DA PRfSIDENCIÀ . tlONE (67) 3/173.2433

CNPJ: 70.52.376/0001{0 . BMAIL: c^m--âêldoredo@-m.reddor"do.Ds.gov.br . ELIX)RAIX) - MS

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS No 00U202í, CELEBBADO
ENTRE A CATARA MUNICIPAL DE
ELDORÁDO{IS E A EMPRESA
BENEDITO APARECIDO
VALDEV|NO 07207980í9í - BAV
cotuNrcAÇÃo DE vrsuAL,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

CúUSULA SEGUNDA - Ficam mantidas, em todos os seus
termos e condições, as demais cláusulas do contrato original não alteradas por este
Termo Adiüvo.

Eldorado-tlS, 25 de Feverciro de 2022.

t-



Diário Oficial N' 3062 QuaÉâ-reira, 30 de marco de 2022 ÁssoflÁsu!
Á§sç|açáopcr!ÀEüla-ogpva(El*DoiÁ

flTnÀTO DE CONTRATO no L7412O22
PARTES: Prefeitura do Município de Eldorôdo/Ms
e a profissional : HARLEÍ{E IIARTINS
CÁRGO: Professora

vrcÊNcn: o7/o3/2o22 a OA/O7 /2022 e 26/07t2O22 a 22/12/2022
DATA DA ASSINATURAT OUO3|2022
Fundamento Legal: Art. 37,IX, da Constituição Federal rêgulamentado,

No âmbito do Município pela Lei Municipal no 629/2004
Assinam: AGUINALDO DOs SANTOS - Prefeito Municipal ê

llÂRLENE lr^RTIllS- contratada.

EXTRAÍO DE COXTRATO no 17512022
PARTES: Prefeitura do Município de Eldorôdo/Ms
e a profissional : OIErSOÍ{ VILHARVA GOÍtlES

CARGO: Professora

vrGÊNcIA: O|/O3/2O22 a 08/07/2022 e 26/07 /2022 a 22/ l2/2O22
DATA DA ASSINATURAT OtlO3l2O22
Fundamento Legal: Art. 37,lX, da Constituição Federal regulamentado,

No âmbito do Município pela Lei Municipal no 62912004

Assinam: AGUINALoO DOS SANTOS - Prefeito MuniciPal e
DIEKSO VILHARVA GOIIES- contratada.

EXTRATO DE COÍ{ÍR TO no 11612022
PARTES: Prefeitura do Município de Eldorado/Ms

e a profissional : vALl.lIR DtqUELllE llARÍIÍlS
CARGO: Professor
VIGÊNCrA: OUO3/2O22 a OA/O7 /2022 e 26/0712022 a 221t2/2O?2

DATA DA ASSINATURA: 0t/O3/2O22
Fundamento Legal: AÍt. 37 , IX, da Constituição Federal regulamentado,

No âmbito do Município pela Lei Municipal no 62912004

Assinam: AGUINALDO DOS SANTOS - Prefeito Municipal e

VALMIR DIQUELÍtlE HARTI]{ S- contratado.

EXÍRATO DC COí{TRATO no tlr l2O22
PARTES: Prefeitura do MunicÍpio de Eldorado/Ms

e a profissional : DOGlilAR. TROVO DOS SATITOS

CARGO: Motorista do Transporte Escolar

VIGÊNCIA: LO/O3/2O22 a LO/O3/2O73

DATA oA ASSINATURAT lOlO3l2O22
Fundamento Legal: Art. 37,LX, da Constituição Federal rêgulamentado,

No ámbito do Município pela Lei MuniciPal no 629/2004
Assinam: AGUINALDO DOS SANTOS - Prefeito Municipal e

DOGHAR TROVO DOS SÂXTOS- contratado.
Matéria enviada por Eliane Claudia da Silva Rolin

cÂT Ina UNICTPÂL DE ELOORADO-MS
R.EPUALICAçÃO POR II{CORREçÃO, TERÍIIO ADTTIVO

TERHO ADTTTVO

PRIMETRo ÍERrro ADrTrvO aO co TRÂTO DE PRESÍAçÃO DE sERvtçOS Í{o OO3/2O21, CELEBRADO EI{TRE
a CÂMARA trtur{rcÍpAl DE ELDoRADo-}rs E a EHPRESA BEIEDTTo APARECTDo vaLDEvrNo o72o79ao19l
- BAV CO UrlrCAçÃO DE VTSUAL, PARÂ OS FrNS QUE ESPECTFTCA.

As partes contÍatantes, já qualificadas no contrato em referência, por comum e recíproco acordo, com fulcro na Lêi
Federal no A.6,66193 e demais legislação pertinente em vigori resolvem celebrar este Íêrmo Aditivo mediante as
disposições das cláusulas e condições seguintes;

CúUSU|á pRIl.tEtRA - O presente Termo Aditiyo tem por objeto prcírogar a vigência do contmto original por mais
04 (quatro) meses, com início em 01 de março de 2022 e término em 30 de junho de 2022.

*w-diàriófi <ialms-com.br/âssomasul 608



Diário Of cial N" 3062 Quarta-fei ra, 30 de março de 2022 ^*-J§§§[ásJ-t*.--
CúUSULA SEGUÍ{DA - Ficam mantidas, em todos os seus termos e condições, as demais cláusulas do contrato
original não alteradas por este Te]Íno Aditiyo.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este Termo em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença
das testemunhas abaixo nomeadas.
EldoÍado-l.ls, 25 de FeyeÍeiro de 2022.
DêvaniÍ Aparecido Pitton Bênêdito ÂParecido valdêYino

PRESIDEÍ{TE BEi{EDTTO APARECIOO VALDEVIÍ{O O72O794O191

COIiITRÂÍANÍE BAV COiIUNICAçÃO DE VISUAL
CONTRÂTADA
TESTETUNHAS:
I- II
Nol.lE: CIÁUDIÍ{EI FRÂ CISCO DE PAUL,A Í{Ol{E: OSI{IR APARECIDO JOVEDI

CPF: s43.494.OO1-68 CPF: 7aO.9sO.931-49
l"1atéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi

609,fl .diari@6cialms.com- brlãsso.Í'asul



Diário Oficial N" 3041 Sêxta-fêira, 25 de feveÍeiro de 2022
^ssoflÁsul-asgoçsa:laooÁ rr.clG É rlAíp ffi m§r

Sandra Aparecida de Souza Maranda representando a entidade Lar dos ldosos em substituição de luliana Vanessa de
Paiva.

AÉ.20 - A função de conselheiro será exercida gratuitamente, e consideradâ serviço Íelevante prestado ao Município.

Art.30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal "José Antônío ,oaquim CãseiFo", Município de Eldorado, Estado do llato Grosso do Sul, aos
vintê quatro dias do mês dê feverêlto do ano dê dois mil ê vinte e dois.

Aguinaldo dos Santos
Prefeito Municipal

Matéria enviada Por VIVIANE PIVA

Licitação
Extrato de fermo Aditivo

Extrato do QuaÊo Termo Aditivo
Contrato no OSLl2Ozl
Processo no O4|/2O2L - Pregão (Presencial) no Ol2lZO2l
PARTES: Prefeitura Municipal dê Eldorado e a empresa POZZER & MARTINAZZO LTDA.

OBJETO: Aquisição de combustível (gasolina comum), para atender as necessidades da Prefeitura Municipãl de Eldorado.

VIGÊNCIA ADITADA: OU03/22 A 3L/O3/22

DATA DA ASSINATURAT 24/0212022
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea'd" da Lei Federal no 8.666/93

Assinam: Aguinaldo dos Santos - Prefeito Municipal e Neide Salete Martinazzo.

Efrãto do Quarto Termo Âdativo
Contrato no O52l2O2l
Processo no o4U2O27 - Pregão Presencial no OL2lzOZl^
pARTES: prefeitura Municipat de Eldorado e a empresa S. R, COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.

OBJETO: Aquisição de combustíveis (óleo diesel slOB e etanol comum), para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Eldorado.

VALOR ADTTADO: R$ 25,316,70 (vinte e cinco mil e trezentos e dezesseis reais e setenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: LAIOL/2OzZ

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei Federal no 8.666/93.

Assinam: Aguinaldo dos Santos - Prefeito Municipal e Odair Marcos da Silva.

Extrato do QuaÍto Têrrno Adativo
contrato no O59|2O2L
Processo no O4l/?021- Pregão (Presencial) no oL2/2O27

PARTES: Prefeitura Municipal de Eldorado e a empresa AuTo PosTo ELDORADO MS EIREU - ME.

OBJETO: Aquisição de combustível (óleo diesel comum), para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Éldorado.

VIGÊNCIA ADTTADA: 07/03/22 A 3L/03122
DATA DA ASSINATURA: 24/0212022
FUNDAMENTo LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei Federal no 8.666/93

Assinam: Aguinaldo dos Santos - Prefeito Municipal e Vanessa da Costa Borges.

Extrato do Quinto Têrmo Âditivo
Contrato io O52/2O2L
Processo no o4v2o2l - Pregão (Presencial) no ol2/2o27
PARTES: Prefeitura Municipal de Eldorado e a empresa s. R. CoMBUSIÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.

OBJETO: Aquisição de combustíveis (ólêo diesel slOB e etanol comum), parô atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Eldorado.

vrcÊNcu ADTADA: OllO3/22 a 3UO3/22
DATA DA ASSINATURA: 24/0212022
FUNDAMENTo LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea'd" da Lei Federâl no 8.666/93

Assinam: Aguinaldo dos Santos - Prefeito Municipal e Odair Marcos da Salva.

Matéria enviada por Ariane Prado Silva

cÂmane HUNTCIPAL DE ELDORADO-MS
ÍERMO ADITIVO

PRIMEIRo TERi,Io ADIÍIvo ÂO CONTRÂTO DE PRESTÂçÃO DC SERVIçOS NO OO3/2021, CELÊBRÂDO ENÍRE
À àÀm-Àú iúruiipai DE ELDoRADo-Í.{s E A Er.rpREsA coÍ{TRoLE, êoxsulronra E TNFoRMÁrrca LIDA,

*wÚ-diâne6.Élms-com.brlassomasul t17
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PÂRA OS FINS QUÉ ESPECIFICA.
As partes contratantes, já qualificadas no contrato em referência, por comum e recíproco acordo, com fulcro na Lêi
Federal no 8.666/93 e demais leqislação pertinente em vigor, resolvem celebrar este Termo Aditivo mediante as
disposições das cláusulas e condições sêguintes:
cúusuLÂ PRIi,IEIRA - O presente TeÍmo aditiyo tem por objeto prorogar a vigência do contrato original por mais
04 (quatro) meses, com início em 01 dê março de 2022 ê término em 30 de junho de 2027.
CúUSULA SEGUÍ|DÂ - Ficam mantidas, em todos os seus termos e condições, as demais cláusulas do contrato
original não alteradas por este Termo Aditivo.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este Termo em três (03) vias, de agual teor e valia, na presença
das testemunhas abaixo nomeadas.
Eldorado-l.ls, 25 de Fêvereiro de 2022.
Devanir Aparecido Pitton Benêdato ApaÍêcido valdeyano

PRESIDEÍ{TE BENEDITO ÂPARECIDO VALDEVIÍ{O O72O794O191
CoNÍRAÍANTE BAV COÍ{UÍ|rCÂçÃO Or VrSUlL

CONTRATADA
TESTE14UNHAS:
I- II-
Í{OME: CLAUDINEI FRÂÍ{CISCO DE PÂULÂ Í{Ol.lE: OSMIR APARECIDO ,OVEDI
cPF: 543,494.OO1-6a CPF: 7aO.950.931-49

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi

DêpâÉamênto de Rêcursos Humânos
PORTARIA NO 016/2022

-REVOGA CONTRATO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

ÂGUINALDO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
I - Revogar o Contrato noO16/2O22 de 2f/O2/2022, que realiza a contratação, do servidor DANIEL CH^RÃO, a contar
de 21/02/2022.
II - Esta Portaria entrará em Vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORÂDO, ESTADO DE llATO GROSSO DO SUL AOS VI TE E QUATRO DIAS
DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS IIIL E VINTE E DOIS.

AGUINALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Eliane Claudia da Silva Rolin

SECRETARTA TUÍ{ICIPAL DE ASSISTÊXCIA SOCIAL
RESOLUçÃO No. O1l2O22l CÍHIS - 23 DE FEVERETRO DE 2022.

PARECER

O Comitê do Fundo Municipal de Investimento Social de Eldorado - MS, em reunião ordinária registrada em ata no01, no
dia 23 de fevereiro de 2022, no uso das atribuições que lhe confere APROVOU, o balanço geral do Fundo de Invêstamento
Social - FIS do exercício 2021.
Segue parecer assinado por todos os conselheiros que deliberaram o parece[
Osmar Soares Fuzario Daiane Ferreira Pedro

Presidente CFMIS Vice - Presidente CFMIS

lose Ferreira da Silva Aparecida Alves Lopes
Conselheira CFMIS Conselheiro CFMIS

Sheila Rodrigues dos Santos Sineza T. Caobianco Donin
Conselheiro CFMIS Conselheiro CFMIS

Matéria enviada por VIVIANE PIVA

SECRETARTA ÍI{UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUçÃO ito. 02 I 2022 t Cjí, AS

PARECER

A Presidente do CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Eldorado - MS, aos atos de suas atribuições faz
saber:
Art. 10 - O Conselho Municipal de Assistência Social dê Eldorôdo - MS, em reunião êxtrôordinária registrada em ata

r/vrNx,.diaíiooliciâlms..oín.brlâssmsul I Ig
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E etcicio: 2022 Processo: 00003/2022

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CÂUARA MUNICTPAL DE ELOORADO

. EMPENHO .

PAG: 0001

Número Empenho: 00037Facha: 00099

Unidade OrçamentáÍia: GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARÂ

tntitutação da Despesa: MANUTENÇÃO OAS ATIVIDAOES LEGISLÂTIVAS

Código

Código

01.01

2.O01

Classificaçao da Desp€sa Saldo ÂnteÍÍx

0r.031.010'1.2.001.3.3.90.39.00 Rt289.527,51

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS+ESSOA JURI

Processo Licitatório: Modalidade: 99 - NÀo sE APLICA LlclTAÇÃo

lmportâflcia

R$'t 1.200,00

Saldo Atual

R 278.327,51

CÍedor: BENEDIÍO APARECIDO VALDEVINO - MEI

CNPJ/CPF: 27.606.93í0001-72
cidade: ELDORADo - MS

ORDINÁRIO

RG - 8ô0

Valor:

ITEM ESPECTFTC^ÇÁO VALOR TOTÂL

00001 VALOR EMP REF ADITIVO CAP TRAN SINÂIS ÁUDIO VIDEO PELA INTERNET.
TEMPO REAL TRÊS CÀMERAS P/TRÂBALHOS LEG MUNIC ELDORADO/MS, NEC PARA A
REALIZÂÇÃO SESSÕS ORDINÁRIAS E SOLENES OUTROS EVENTOS QUE OCORRERÃO
NO PLENÁRIO CÂMÂRÂ MUNICIPAL DURÂNTE A}IO 20?2

RS11.200,00

Fonte de Recurso: 1.00.000 - Recursos OrdináÍios

IDO PITÍON CLAUOINEI

DATA DA EMISSÃO: 251022022

543.494
PRESIDENÍE

769.291.591-15

OECLARO OUE A DESPESA SATISFAZ AS EXIGÊNCIAS DOS ART.16 E 17 't 01/2000.

Ordem d6 CompÍa:

oNzE MtL E OUZENTOS REAIS xxxxxxxxxxxxxxxx

\


